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Resolução 01/2026

Súmula: Convocação de suplente paraassumir as férias dos conselheiros tu-telares titulares

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suasatribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013, em reunião ordináriarealizada no dia 03 de fevereiro de 2026, às 15:3000 horas na Secretaria da Famí-lia e Evolução Social, situado na Rua Antonio Niehus-670,Centro, Capanema/PR
Resolve:
Artigo 1° Convocar a suplente a Sra. Marlene Quevedo Gebing para assumir asférias dos conselheiros tutelares titulares a partir do dia 09 de fevereiro de 2026.
Artigo 2° A Conselheira Tutelar Suplente deverá se apresentar no Setor de Recur-sos Humanos da Prefeitura de Capanema, no prazo de 02 (dois dias) úteis a contarda data da publicação desta Resolução.
Artigo 3° O não comparecimento no prazo previsto gerará a exclusão do suplentefaltoso, será convocado o candidato subsequente em lista de classificação de su-plente do Conselho Tutelar.
Artigo 4° Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Capanema,06 de fevereiro de 2026

Dorvalina PietrobonPresidente do CMDCA
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